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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de armários e cadeiras, incluindo montagem dos produtos, destinados a 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Viçosa (CMV). 

 

Assunto: Pedido de impugnação feito pela empresa MOBIEQ MOBILIARIO E EQUIP LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua São Luiz Gonzaga, 2340, Benfica, Rio De 

Janeiro - RJ, inscrita sob CNPJ/MJ nº 68672450000164, ora denominada IMPUGNANTE. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, por intermédio do Pregoeiro, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 14.133/2021 e pelo instrumento 

convocatório, passa a se manifestar acerca da impugnação apresentada pela empresa 

MOBIEQ MOBILIÁRIO E EQUIP. LTDA, nos seguintes termos. 

 

 

I. DA INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2025, em consonância com o disposto no art. 

164 da Lei nº 14.133/2021, estabelece que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

o edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimentos 

sobre seus termos, devendo fazê-lo até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para a 

abertura do certame. 

 

No caso em análise, a sessão pública do pregão foi agendada para o dia 21 de janeiro 

de 2026, tendo a impugnação sido encaminhada por meio de comunicação eletrônica oficial 

(e-mail institucional) em 14 de janeiro de 2026. Assim, verifica-se que a impugnação foi 

apresentada dentro do lapso temporal admitido pelo edital. 

 

Dessa forma, a impugnação é recebida e conhecida, por ser tempestiva, passando-se, 

portanto, à apreciação de seu mérito, em observância aos princípios do contraditório, da 

transparência e da autotutela administrativa. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA IMPUGNANTE 

 

A empresa impugnante, na qualidade de potencial licitante, sustenta que os itens 05 e 

06 do edital conteriam especificações técnicas excessivamente restritivas, capazes de 

comprometer a ampla concorrência e a isonomia entre os participantes. 
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Em síntese, alega que o edital teria adotado soluções construtivas específicas, tais 

como o uso de compensado multilaminado no encosto e assento, espessura mínima da 

espuma, sistemas de fixação por parafusos com determinadas características, dimensões e 

cursos de regulagem de braços, bem como exigências relativas a contracapas e acabamentos, 

que, segundo a impugnante, reproduziriam padrões técnicos de um único fabricante. 

 

Sustenta, ainda, que determinadas exigências não seriam comuns no mercado, 

podendo ser substituídas por soluções consideradas tecnicamente equivalentes, a exemplo 

do uso de termoplásticos estruturais, sistemas de encaixe, espessuras distintas de espuma e 

métodos alternativos de fixação. 

 

No que se refere ao item 06, aponta suposta inconsistência quanto à capacidade de 

carga da cadeira do tipo Plus Size, em razão da utilização das expressões “até 199 kg” e 

“acima de 199 kg”, o que, segundo a empresa, geraria ambiguidade técnica. 

 

Com base nessas alegações, requer a reformulação do descritivo técnico dos itens 

impugnados, acesso ao Estudo Técnico Preliminar e, subsidiariamente, a remessa dos autos 

à autoridade superior. 

 

II. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

Após criteriosa análise das razões apresentadas pela empresa impugnante, conclui-

se que as alegações não merecem acolhimento, uma vez que as especificações técnicas 

constantes dos itens 05 e 06 do edital decorrem de opção administrativa legítima, 

fundamentada em critérios objetivos de desempenho, segurança, ergonomia, durabilidade e 

vida útil, plenamente compatíveis com a finalidade do objeto licitado e com o interesse 

público envolvido. A Lei nº 14.133/2021 não impõe à Administração Pública o dever de 

adotar o menor padrão técnico disponível no mercado, tampouco de admitir 

indistintamente toda e qualquer solução construtiva existente, sendo-lhe assegurada a 

prerrogativa de definir, de forma motivada, as características do objeto necessárias ao 

adequado atendimento de suas necessidades institucionais. 

 

As cadeiras objeto do certame destinam-se ao uso institucional contínuo, em 

jornadas prolongadas, por diferentes usuários, estando sujeitas a esforços repetitivos, 

movimentações constantes, regulagens frequentes e exigência permanente de conforto e 

estabilidade. No caso específico do item 06, trata-se de cadeira projetada para usuários com 

elevado peso corporal, circunstância que impõe, de maneira ainda mais rigorosa, a adoção 

de parâmetros construtivos superiores aos usualmente empregados em cadeiras 

convencionais. Nesse contexto, as especificações editalícias não apenas se mostram 

razoáveis, como também necessárias para garantir segurança do usuário, durabilidade do 

mobiliário e racionalidade no uso dos recursos públicos. 

 

No que se refere à exigência de encosto e assento confeccionados em compensado 

multilaminado moldado, trata-se de material amplamente consolidado no segmento de 

mobiliário corporativo profissional, especialmente em cadeiras de alto desempenho, por 
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apresentar elevada resistência à flexão, à fadiga mecânica e às cargas dinâmicas, além de 

proporcionar melhor distribuição de esforços e estabilidade dimensional ao longo do tempo.  

 

A exigência de que o encosto e o assento sejam confeccionados em compensado 

multilaminado moldado não decorre de preferência subjetiva ou de reprodução de padrão 

comercial, mas de opção técnica relacionada ao desempenho estrutural, à durabilidade, à 

ergonomia e à segurança do usuário, especialmente em cadeiras destinadas ao uso 

institucional contínuo e, no caso do item 06, ao suporte de usuários com elevado peso 

corporal. 

 

Diferentemente do termoplástico, o compensado multilaminado moldado apresenta 

menor suscetibilidade à deformação permanente, quando submetido a cargas contínuas por 

longos períodos. Além disso, o compensado multilaminado moldado oferece maior 

previsibilidade estrutural ao longo da vida útil, mantendo suas características geométricas e 

de suporte mesmo após anos de uso contínuo. Em contrapartida, componentes estruturais 

em termoplástico estão mais sujeitos a variações de desempenho em razão de fatores como 

temperatura ambiente, envelhecimento do material, fadiga térmica e microfissuras internas, 

o que pode comprometer, a médio e longo prazo, a estabilidade e a segurança do conjunto. 

 

Sob o aspecto ergonômico, o compensado multilaminado moldado permite 

conformação anatômica precisa e permanente, garantindo que o formato projetado para 

apoio da região lombar, dorsal e da superfície de contato do assento seja mantido ao longo 

do tempo. Em estruturas termoplásticas, a tendência à deformação progressiva pode 

resultar em perda da geometria ergonômica originalmente projetada, afetando o conforto do 

usuário. 

 

Outro ponto relevante diz respeito à capacidade de ancoragem mecânica. O 

compensado multilaminado moldado permite a fixação segura de parafusos, porcas de garra 

e demais elementos de união estrutural, com elevada resistência ao arrancamento e à fadiga, 

característica essencial em cadeiras submetidas a esforços elevados. Em estruturas 

termoplásticas, a ancoragem de elementos metálicos depende, em regra, de insertos 

moldados ou soluções específicas, que apresentam maior risco de folga, desgaste e falha ao 

longo do tempo, sobretudo sob cargas elevadas e uso contínuo. 

 

Do ponto de vista da durabilidade e da manutenção, o compensado multilaminado 

moldado apresenta melhor comportamento em ambientes de uso institucional, sendo 

menos sensível a microfissuras estruturais e mantendo desempenho estável mesmo após 

longos períodos de utilização. Tal característica reduz a necessidade de substituições 

precoces, garantindo melhor relação custo-benefício para a Administração Pública e maior 

racionalidade no emprego dos recursos públicos. 

 

Dessa forma, embora o termoplástico possa ser empregado em determinadas 

aplicações, não se mostra tecnicamente equivalente ao compensado multilaminado moldado 

para a finalidade específica pretendida no edital, especialmente quando considerados 

critérios de resistência à fadiga, estabilidade dimensional ao longo do tempo, previsibilidade 
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estrutural, capacidade de ancoragem mecânica e manutenção das características 

ergonômicas em uso contínuo. 

 

Conclui-se, portanto, que a exigência de encosto e assento em compensado 

multilaminado moldado encontra-se tecnicamente justificada, sendo adequada, 

proporcional e necessária ao atendimento do interesse público, não configurando restrição 

indevida à competitividade, mas sim legítima definição do padrão de qualidade, segurança e 

durabilidade esperado pela Administração. 

 

No tocante à exigência de espuma do assento e encosto com espessura mínima de 60 

mm, cumpre destacar que tal requisito não foi estabelecido de forma isolada, mas sim 

integrado a um conjunto técnico que envolve densidade controlada e resiliência. Em 

cadeiras de uso prolongado, a espessura da espuma constitui elemento relevante para a 

redução de pontos de pressão, melhor acomodação do corpo, preservação do conforto ao 

longo do tempo e diminuição da deformação permanente. A exigência, portanto, não se 

mostra excessiva ou dissociada da realidade do mercado, mas compatível com o padrão de 

qualidade pretendido, sobretudo considerando o uso contínuo e intensivo a que o mobiliário 

será submetido. 

 

Quanto às especificações relativas aos sistemas de fixação do encosto, tipos de 

parafusos, chapas metálicas e métodos de ancoragem, não procede a alegação de ingerência 

indevida no processo produtivo. O edital não busca padronizar linhas de fabricação, mas 

assegurar que o conjunto estrutural da cadeira apresente resistência, estabilidade e 

segurança adequadas durante toda a sua vida útil. O sistema de fixação do encosto ao 

mecanismo é elemento estrutural crítico, especialmente em cadeiras submetidas a cargas 

elevadas e movimentos repetitivos, sendo plenamente justificável a adoção de parâmetros 

técnicos mínimos que evitem folgas, instabilidades, ruídos excessivos e falhas estruturais ao 

longo do tempo. O fato de o produto ser entregue montado não afasta a legitimidade da 

Administração em exigir padrões construtivos compatíveis com a finalidade do objeto. 

 

No que se refere às exigências relativas à estrutura dos braços, espessura mínima das 

chapas metálicas e curso de regulagem vertical, importa esclarecer que as normas técnicas 

aplicáveis estabelecem parâmetros mínimos, não impedindo que a Administração Pública 

exija padrões superiores quando estes se mostram adequados à finalidade pretendida. Em 

cadeiras do tipo presidente e, especialmente, em cadeiras destinadas a usuários com maior 

peso corporal, a adoção de braços mais robustos e com maior amplitude de regulagem 

contribui diretamente para a segurança do usuário, para a estabilidade do conjunto e para a 

adaptação ergonômica a diferentes biotipos, não se configurando excesso ou 

direcionamento indevido. A alegação de que tais exigências corresponderiam às 

características de um único fabricante não foi acompanhada de qualquer prova concreta, 

tratando-se de afirmação genérica, incapaz de infirmar a presunção de legitimidade do ato 

administrativo. 

 

No que tange à terminologia utilizada para descrever os revestimentos, esclarece-se 

que a linguagem adotada possui caráter técnico-descritivo, não havendo qualquer indicação 
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de marca, modelo ou fabricante específico. O edital não restringe a apresentação de 

materiais equivalentes, desde que atendidos os requisitos funcionais, estéticos e de 

desempenho estabelecidos, inexistindo, portanto, violação aos princípios da isonomia ou da 

competitividade. 

 

No que se refere à alegada inconsistência quanto à capacidade de carga da cadeira 

prevista no item 06, não assiste razão à impugnante ao afirmar a existência de ambiguidade 

ou incompatibilidade técnica entre o título da especificação e o respectivo descritivo. A 

leitura sistemática e técnica do edital evidencia que os dispositivos são complementares, e 

não excludentes, não havendo qualquer prejuízo à compreensão do requisito exigido pelos 

licitantes. 

 

O título do item estabelece que se trata de cadeira giratória tipo presidente, em 

tamanho Plus Size, que suporte carga acima de 199 kg, o que define de forma objetiva o 

perfil do produto pretendido pela Administração, direcionado a usuários de maior porte 

físico, exigindo estrutura reforçada, componentes dimensionados para elevada resistência 

mecânica e vida útil compatível com uso institucional intensivo. 

 

Por sua vez, o trecho do descritivo técnico que menciona que a cadeira deve 

suportar, “com equilíbrio, conforto e ergonomia, até 199 kg em uso constante”, não tem por 

finalidade limitar a capacidade máxima estrutural do produto, mas sim estabelecer o 

patamar mínimo de desempenho funcional contínuo, isto é, a carga que o equipamento deve 

suportar de forma permanente, repetitiva e segura, sem prejuízo das condições 

ergonômicas, da estabilidade e da integridade estrutural. 

 

Do ponto de vista técnico, é plenamente aceitável e comum, em especificações de 

mobiliário ergonômico e equipamentos de uso contínuo, a distinção entre capacidade 

estrutural máxima e carga recomendada para uso constante. A primeira refere-se ao limite 

superior de resistência do conjunto, enquanto a segunda indica o valor para o qual o 

produto deve manter desempenho pleno, conforto e durabilidade ao longo do tempo. Assim, 

a exigência de suportar carga acima de 199 kg define a robustez estrutural do produto, ao 

passo que a referência ao uso constante até 199 kg delimita a faixa de operação contínua 

segura, compatível com os parâmetros de ergonomia e durabilidade exigidos. 

 

Dessa forma, não há contradição entre as expressões utilizadas, mas sim 

hierarquização técnica dos requisitos: o produto deve possuir estrutura dimensionada para 

suportar cargas superiores a 199 kg, garantindo, ao mesmo tempo, que o uso permanente 

até esse patamar ocorra com estabilidade, conforto e atendimento às normas ergonômicas 

aplicáveis. A interpretação conjunta e coerente do item afasta qualquer dúvida razoável 

quanto ao objeto pretendido. 

 

Importa destacar que a especificação não induz erro, não inviabiliza a formulação de 

propostas e tampouco permite margem para julgamento subjetivo, uma vez que o licitante, 

ao ofertar cadeira com capacidade estrutural superior a 199 kg e desempenho comprovado 

para uso contínuo nesse patamar, atende integralmente às exigências editalícias. Ao 
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contrário do alegado, o texto preserva os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, da isonomia, da transparência e da segurança jurídica, em estrita consonância 

com a Lei nº 14.133/2021. Conclui-se, portanto, que não há ambiguidade, inconsistência ou 

incompatibilidade técnica na especificação do item 06, mas sim definição clara e 

tecnicamente adequada dos parâmetros de resistência estrutural e de desempenho 

funcional exigidos pela Administração, razão pela qual a alegação da impugnante não 

merece acolhimento. 

 

Por fim, quanto às exigências relativas às contracapas, acabamentos e tratamentos de 

superfície, estas se justificam pela necessidade de proteção dos componentes internos, 

aumento da durabilidade do produto, facilitação da manutenção preventiva e preservação 

da estética institucional ao longo do tempo. Considerando tratar-se de aquisição realizada 

com recursos públicos, é plenamente legítima a preocupação da Administração em 

assegurar produtos robustos, seguros e adequados ao uso institucional continuado, não se 

configurando qualquer excesso ou desproporcionalidade nas exigências estabelecidas. 

 

III. DECISÃO 

 

Diante da análise técnica e jurídica efetuada acerca dos itens impugnados do edital 

do Pregão Eletrônico nº 008/2025, CONHEÇO da impugnação, por atender aos requisitos de 

tempestividade, porém, no mérito, considero-a NÃO PROVIDA, em razão da inexistência de 

ilegalidade, direcionamento ou restrição indevida à competitividade. 

 

Mantêm-se, assim, integralmente as especificações técnicas do edital, por refletirem a 

real necessidade da Administração, bem como a data e o horário designados para a 

realização da sessão pública de disputa, por estarem em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência, isonomia, competitividade, interesse público e seleção da proposta 

mais vantajosa. 

 

 

Viçosa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Evandro Celestino Mendes 

Pregoeiro 

Câmara Municipal de Viçosa 
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MENDES:0758166060
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